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Ofício  57/2018/GCIJJM
Cuiabá-MT, 23 de fevereiro de 2018

A Sua Senhoria a Senhora
ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA 
Ex-Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social de Mato Grosso 
Av. Brasília, 235, Ap. 1901, Edifício Riviera D'América, Bairro Jardim das Américas  
CEP. 78060-601 – Cuiabá - MT

Assunto: Processo  1.419-2/2016 -Tomada de Contas Ordinária

Prezada Senhora,

NOTIFICO Vossa Senhoria, na forma do artigo 59 e seus incisos, da Lei 

Complementar  Estadual  269/2007,  c/c  o  artigo  257  e  seus  respectivos  incisos,  da 

Resolução Normativa  TCE-MT 14/2007,  para  o  exercício  do  contraditório  e  da  ampla 

defesa, no prazo de 15 dias, uma vez que foi a responsável pela celebração do Convênio 

003/2013/SETAS, e ainda, preste esclarecimentos e traga justificativas com documentos, 

acerca da irregularidade noticiada pela SECEX nos Relatórios Técnicos Preliminar e de 

Defesa (Doc. Digital 262330/2017, Doc. Digital 316540/2017, Doc. Digital 339192/2017 e 

Decisão,  Doc.  Digital  18212/2018),  advertindo-a,  inclusive,  que  poderá  ser 

responsabilizada na medida de sua culpabilidade.

Atenciosamente,

                         (Assinatura digital)
     Carmen Hornick

                          Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen
                (DOE - DOC 771, de 18/12/2015)

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5CTQR
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